
 
ATA DA 1ª REUNIÃO DO CAPOG  

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às onze horas, na sala cento e 
doze, reuniu-se o Conselho Acadêmico de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação (CAPOG), sob 
a presidência do Diretor de Pós-graduação e Pesquisa, professor Sidnei Quezada, e 
secretariado por Caroline Duarte Lopes de Borborema. O principal objetivo desta reunião foi 
munir os membros do conselho com informações sobre o Regulamento de Pós-graduação 
Stricto Sensu e o Regulamento para Criação e Manutenção dos Grupos de Pesquisa, para que 
na próxima reunião sejam recolhidas as colaborações. O presidente fez a abertura da reunião 
expondo aos membros do CAPOG a lógica criada para constituição dos conselhos e entregou 
documentos diversos referentes ao objetivo desta reunião. O presidente ressaltou que a criação 
do Regulamento de Pós-graduação Stricto Sensu e do Regulamento para Criação e 
Manutenção dos Grupos de Pesquisa é uma demanda imediata. Foram feitos esclarecimentos a 
respeito da eleição dos novos membros do CAPOG, que ocorrerá até meados deste ano, além 
da pesquisa realizada sobre a disponibilidade dos atuais membros para marcação das reuniões. 
Passou-se a discutir o calendário de reuniões do CAPOG e foi reafirmado que quinta-feira, pela 
manhã, é a melhor opção. A data da reunião para o mês de maio foi mantida e ficou acordado 
que nos próximos meses a reunião do CAPOG acontecerá na primeira quinta-feira de cada 
mês. O local das três próximas reuniões será a Unidade Nilópolis. O presidente esclareceu que 
em virtude de futuras avaliações do INEP e do CNPq, existe uma demanda de regularização de 
documentos da pesquisa e da pós-graduação. O primeiro deles deve ser o Regulamento de 
Pós-graduação Stricto Sensu. O mesmo colocou aos membros a sugestão de que seja criada 
uma dupla de relatores: uma para as demandas da Pós-graduação Stricto Sensu e outra para 
as demandas da pesquisa. A sugestão foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes 
e foram eleitas como relatoras do Regulamento para Criação e Manutenção dos Grupos de 
Pesquisa as professoras Giselle Rôças e Márcia Silva e do Regulamento de Pós-graduação 
Stricto Sensu, as professoras Ângela Coutinho e Cláudia Teixeira. O presidente explicou os 
ajustes realizados nos documentos referentes à criação e manutenção dos grupos de pesquisa, 
já considerando as sugestões dadas pela Unidade Nilópolis. Em virtude de uma dúvida 
colocada pela professora Cláudia, foi explicado que as normas dos cursos de pós-graduação, 
constituídas a partir do projeto do curso e do regulamento de pós-graduação, não passam pelo 
CAPOG e sim pelo Colegiado. O presidente informou que será liberada uma verba para a pós-
graduação. A sugestão é que a primeira parcela seja empregada em material de divulgação da 
pós-graduação, tendo como foco os alunos dos cursos. Foi informado, ainda que o termo 
‘norma de ação’ será substituído pelo termo ‘instrução normativa’, visto que a nomenclatura 
deve seguir o protocolo nacional, e foi distribuído aos membros um modelo deste tipo de 
documento. O presidente solicitou sugestões de distribuição das verbas, pois haverá edital de 
apoio aos laboratórios de pesquisa e edital de apoio à pesquisa. A professora Giselle sugeriu 
que tenham duas faixas, A e B, com valores diferenciados. O presidente sugeriu que sejam 
realizados quarenta projetos de dois mil reais, o que minimizaria os problemas de distribuição 
de verbas. A professora Ângela ressalta que existem outros laboratórios que poderiam ser 
considerados como de pesquisa, para que também recebam recursos, como o laboratório de 
Produção Cultural. O presidente sugere, ainda, que seja montado um comitê com 
representantes de cada unidade para avaliar e recomendar os projetos de pesquisa, ficando o 
CAPOG responsável pela homologação. Os critérios serão currículo, mérito, experiência em 
pesquisa e o projeto. Sem mais para o momento, às doze horas e cinqüenta minutos foi 
encerrada a reunião, e eu, Caroline Duarte Lopes de Borborema, lavro esta ata, que vai por 
mim assinada, pelo presidente e pelos demais participantes. Nilópolis, 24 de abril de 
2007.       

      


